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Estado de São Paulo i 

ATOS LEGISLATIVOS 
LE I N. 9.749, D E 16 D E MARÇO D E 1967 

Partes vetadas pelo Governador do Estado e mant idas pela Assembléia Legislativa, 
do projeto que se t rans formou n a Lei n. 9.749, de 16 de março d(e 1967, que dispo» 

•obre a criação de um Ginásio E s t adua l no Jardim Brasil, nesta Capital. 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de
c re ta e eu, Ne lson Pere i ra , n a qual idade de seu Pres idente , promulgo, nos termos 
do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , os seguintes disposit ivos 
da Lei n . 9.749, de 16 de março de 1967, da qua l passam a fazer par te in t eg ran te : 

A r t i go ' 2 . 0 '— O 'estabelecimento de ensino ora cr iado será p rov i so r i a 
mente insta lado no edifício do G r u p o Escolar do J a r d i m B r a s i l , onde poderá fun
c ionar apenas em horário no turno 

Assembléia Leg is la t i va dó Estado de São'paulo, aos 13 de a b r i l de 1967. 
N E L S O N P E R E I R A , Pres idente 

Pub l i cada n a Secre tar ia da Assembléia Leg i s l a t i va do Estado de São 
Pau lo , aos 13 de a b r i l de 1967. 

Lafayette Soares de Paula, D i r e to r G e r a l Substituto 

LE I N . 9.806, D E 17 DE ABRIL D E 1967 

Dispõe sobre comissionamento de servidor público que especifica. 
A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de

cre ta e eu, Ne l son Pere i ra , n a qual idade de seu Pres idente , promulgo , nos termos 
do art igo 25, parágrafo único, d a Constituição Es tadua l , a seguinte lei: 

Ar t i go l.o — O servidor público que estiver cursando estabelecimento 
de ensino superior, local izado no In ter ior do Estado, poderá ser, a pedido, posto à 
disposição de qualquer dependência do Poder Execut i vo existente no local da es
cola , até o término do curso . 

A r t i g o 2.o — M a n t i d o o veto. 
Parágrafo único — M a n t i d o o veto. 
Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. T 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 17 de ab r i l de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A , Pres idente 
Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São 

Paulo , aos 17 de a b r i l de 1967. 
Lafayette Soares de Paula, D i r e to r Geral Substituto 

LEI N- 9.807, D E 17 DE ABRIL D E 1967 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino. 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de

creta e eu, Ne lson Pere i ra , n a qual idade de seu Pres idente , promulgo, nos têrmoa 
do art igo 25, parágrafo único, d a Constituição E s t a d u a l , a seguinte lei: 

Ar t i go l.o — É cr iada u m a Esco la N o r m a l Es t adua l junto ao Colégio 
Es tadua l " A l b e r t o Andaló" , e m São José do R i o P r e t o . 

A r t i g o 2.0 — O Poder Execut i vo tomará a i n i c i a t v a da Instalação do 
estabelecimento ora cr iado, desde que ha j a prévia consignação orçamentária e au
torização do Conse lho E s t a d u a l de Educação. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 17 de ab r i l de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A , Pres idente 
Pub l i c ada n a secre ta r ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo , aos 17 de ab r i l de 1967. 
Lafayette Soares de Paula, D i r e to r Geral Substituto 

LEI N. 9.808, D E 17 D E ABRIL D E 1967 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino. 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de

creta e eu, Ne lson Pere i ra , n a qual idade de seu Presidente, promulgo, nos termos 
cio art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte lei: 

Ar t i g o l.o — E ' cr iada u m a Esco la N o r m a l E s t a d u a l j un t o ao Ginásio 
E s t a d u a l de V a l e n t i m G e n t i l . 

A r t i go 2.o — O Poder Execut i vo tomará a in i c i a t i v a da instalação do 
estabelecimento ora cr iado, desde que h a j a prévia consignação orçamentária e a u 
torização do Conselho Es t adua l de Educação. 

Ar t i go 3.o — Es ta l e i entrará 'em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 17 de abr i l de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A , Pres idente 
Pub l i c ada n a Secre tar ia d a Assembléia Leg i s l a t i va do Estado de São 

Paulo , aos 17 de ab r i l de 1967. 
Lafayette Soares de Paula, D i re tor G e r a l Subst i tuto 

L E I N . 9.809, D E 17 D E A B R I L D E 1967 

Dispõe sôbne reintegração de servid«res públicos em condições que especifica 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , , de

creta e eu , Ne lson Pere i ra , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Ao servidor público que tenha sido demit ido por ato de 
governos discricionários, em vir tude de não ter assumido o exercício no local p a i a 
onde fo i removido, é assegurado o direito à reintegração, desde que prove, dentro 
de 120 (cento e vinte) dias contados da vigência desta le i , perante o D e p a r t a 
mento Es tadua l de Administração: 

I — que t i n h a mais de 15 (quinze) anos de efetivo exercício à data 
d a demissão; 

I I — que o ato demissório resul tou de remoção insp i rada em m o 
tivo político ou estranho ao interesse do serviço público; 

I I I — que ha ja , pelo mesmo motivo determinante da demissão, res
pondido a processo cr ime e sido absolvido no juízo ou t r i b u n a l competente, com 
decisão t rans i tada em julgado. 

Parágrafo único — Aplicar-se-á à reintegração prev ista neste art igo, 
no que couber, o disposto n o artigo 175 e parágrafos da Consolidação das Le i s 
referentes aos Funcionários Públicos C i v i s do Estado ( C . L . P . ) . 

Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg is la t iva do Estado de Sãc Paulo , 17 de abr i l de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A . Presidente 
Pub l i c ada na Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo, aos 17 de abr i l de 1967. 
Lafayette Soares de P au l a , D i re to r G e r a l Subst i tuto . 
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L E I N . 9.810, D E 17 D E A B R I L D E 1967 

Dispõe sobre criação de Centro de Experimentação Educacional e dá 
outras providências 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O DG S A O P A U L O , de
creta e eu, Ne lson Pere i ra , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos téni.-s 
do art igo 25, parágrafo único, da ' Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — É cr iado Q Centro de Experimentação Educac i ona l de 
São Pau lo , com sede na Cap i t a l , subordinado a Secre tar ia da Educação, cu ja 
função precípua é a realização de pesquisas no campo de educação, assim como 
de experimentações metodológicas do ensino que p e r m i t a m o p lanejamento do 
currículo e de novas técnicas de ensino nos cursos pré-primário, primário e se
cundário de l.o e 2.o ciclos. 

A r t i go 2.° — Passam a in tegrar o Cent ro ora cr iado os cursos pré-
primário e primário do G r u p o Esco lar Expe r imen ta l " D o u t o r E d m u n d o C a r v a l h o " 
e o curso secundário de l.o e 2.o ciclos do Colégio Es tadua l "P ro f essora Zu l e i ka 
de Bar ros M a r t i n s F e r r e i r a " . 

Ar t i go 3.° — A direção do Centro , bem ceino a docência dos cursos 
pré-primário, primário e secundário de l.o e 2.o ciclos, serão exercidas por pessoal 
em comissão ou contratado, de acordo com as normas regulamentares a serem 

Ar t igo 4.° — Os cargos docentes efetivos do Colégio mencionado no 
art igo 2.o serão relotados em outros estabelecimentos, à med ida que se vagarem. 

Ar t igo 5.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Paulo , 17 de ab r i l de 1967. 

N E L S O N P E R E I R A , Presidente 
Pub l i cada n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo, aos 17 de abr i l de 1967. 
Lafayette Soares de Paula, D i re tor G e r a l Subst i tuto . 

L E I N . 9.811, D E 17 D E A B R I L D E 1967 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de

creta e eu. Nelson Pere i ra , n a qual idade de seu Presidente, p romulgo nos termos 
do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : _ 

Ar t igo 1." — Passa a d«iominar-se " D r . Just ino Cardoso ' o Ginásio 
Es tadua l da P a r a d a Inglesa, n a C a p i t a l . 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entraré em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-Se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg is la t i va do Es tado 4 » Sâo Paulo , 17 de ab r i l de 1967. 

NBL90N P E R E I R A , Presidente 
Pub l i c ada n a Secre tar ia da Aásembréia Leg is la t i va do Estado de São 

Pau lo , aos 17 de abr i l de 1967. 
Lafayette Soares de Pauia, D i i K t o r G e r a l Subst i tuto . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO [STADO 

DE-~HRFTO V. 47 912, D E 17 DE ABRIL D E 1967 

Prorroga n prazo para a extinção de pecúlios e revigoração de inscrições na Car
teira Pt edia! do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, oievistos nos 
Decreto^ ns. "6 SJD, de 1 de outubro de 1966 e 47.495, de S de janeiro de 1967. 

ROBERTí • C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E fcj£0 P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Avtígo 1.» — A extinção dos pecúlios, n a fo rma determinada pelo 

a r t i go 1.°. parágrafos 1.° e 3.° d c Decreto \. 46.839, de 1.° de outubro de 1966 
e a revido: ação de inscrição n a Car t e i r a Pred ia l , autor i zada pelo art igo 5.o do 
D s c e t i i i . 46.839, de 1.° de outubro de 1966, prorrogada pelo Decreto n . 47.495, 

de 5 Ai inne-.ro d? 1967, f i cam prorrogadas até o d ia 6 de ju lho de 1967. data 
« K qut « « encerra a instituição do Seguro f a m i l i a r prevista no art igo 4.° w D e 
crete n 47 A-V2 de 6 de jane i ro de 1967, publ icado a 7 de jane i ro deste ano. 

A r n g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A i t . g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
J'alácio dos Bande i rantes , 17 de abr i l de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E / B R E U SODRÉ 
Ciro de Albuquerque 

'Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado ' o s Negócios 
do Go/êrno aos 17 ae a b r i l de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 
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